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    NOTA DO AUTOR




    O texto que tenho a alegria de publicar é exatamente o mesmo que, em 11 de julho de 2025, na Faculdade de Direito da UFMG, foi defendido e aprovado como tese para promoção à classe de professor titular de Direito Civil, tendo como examinadores os professores César Fiuza, Joyceane Bezerra de Menezes, Gustavo Tepedino e Luis Fernando Barzotto.


  




  

    INTRODUÇÃO




    No início de 2023, uma sentença de Belo Horizonte permitiu que um casal de noivos incluísse, no pacto antenupcial, a cláusula que previa multa de R$180.000,00 para casos de infidelidade.




    O sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que fez questão de divulgar o fato, esclareceu que, na opinião da juíza, “o Poder Público tem que intervir o mínimo possível na esfera privada, de modo que o pacto antenupcial é definitivamente para o casal escolher o que melhor se adequa para a vida que escolheram levar a dois”.1




    Pois é a partir de uma decisão judicial assim, polêmica e amplamente noticiada, que desejo refletir sobre o sentido do casamento e, de forma mais abrangente, sobre o modo como os vínculos familiares são compreendidos no Brasil.




    A ideia é priorizar um assunto específico, bem recortado, que gira em torno da natureza dos deveres conjugais e da extensão do pacto antenupcial, com o objetivo de obter conclusões mais amplas, aplicáveis ao instituto do casamento, tomado em sua inteireza, e mesmo aos métodos de estudo do Direito de Família.




    A hipótese é a de que, ao admitir que o pacto antenupcial discipline deveres conjugais, o resultado fortalece a tendência de tratar casamento como se fosse contrato e, desse modo, contribui com o esvaziamento do Direito de Família. Em sentido inverso, a atitude de deixar o pacto restrito ao regime de bens e os deveres conjugais por conta apenas da lei reafirma a ideia de que casamento não é contrato, assim como Direito de Família não é Direito das Obrigações.




    Ao longo do texto, sempre que me ocupo dos deveres conjugais, enfatizo o de fidelidade, não porque o considere mais importante que os outros, ou pretenda contribuir de modo específico para sua compreensão, mas apenas porque está no centro da decisão judicial que uso como ponto de partida.




    Deve ficar claro, portanto, que o trabalho não é sobre fidelidade conjugal, mas sobre o que significa permitir que os cônjuges modifiquem os deveres do casamento, inclusive o de fidelidade, por meio da utilização criativa de pactos nupciais.




    Assim, quando investigo se um autor considera que o dever de fidelidade pode ser afastado pela vontade dos cônjuges, estou mais preocupado com o dever do que com a fidelidade. Nesse sentido, se a sentença que tomo por base tivesse por objeto outro dever, como o de mútua assistência, por exemplo, sobre ele é que recairia a ênfase.




    Pensando na divisão do texto, começo com a história da sentença de Belo Horizonte ouvindo duas de suas personagens centrais, a tabeliã que suscitou a dúvida sobre a multa por traição e a juíza que entendeu por bem autorizá-la (Capítulo 1).




    Em seguida, discuto se esse tipo de autorização é excepcional ou se, ao contrário, revela a tendência de ampliar os espaços de autonomia dos cônjuges (Capítulo 2).




    O próximo passo será investigar o modo como os especialistas tratam o casamento ou, mais especificamente, o quanto o aproximam da ideia de contrato (Capítulo 3).




    Na sequência, cuido de demonstrar que o tratamento dispensado pelos especialistas ao casamento revela, na verdade, a adoção, consciente ou inconsciente, de formas utilitaristas e libertárias de compreender o fenômeno jurídico (Capítulo 4).




    Depois, sugiro que o domínio das visões utilitaristas e libertárias liga-se a uma forma equivocada de ler a obra de João Baptista Villela, que, como procuro demonstrar, parte de uma ideia kantiana de liberdade (Capítulo 5).




    Por fim, a partir de Edgar de Godoi da Mata-Machado, e principalmente de Alasdair MacIntyre, procuro construir uma lente comunitarista e, por meio dela, olhar novamente para o pacto antenupcial, os deveres conjugais, o casamento e o próprio Direito de Família (Capítulo 6).




    Se não espero alterar o modo como a generalidade dos especialistas brasileiros tratam o sentido do casamento e do Direito de Família, pretendo obter, ao menos, quatro resultados.




    O primeiro, e mais singelo, é sugerir que há outro modo de pensar os mesmos temas. Ficarei feliz se puder demonstrar que o pensamento acadêmico majoritário é majoritário, mas não exclusivo.




    Em segundo lugar, ao dar nome ao pensamento majoritário, indicando suas raízes filosóficas, não descarto a possibilidade de que alguns de seus divulgadores se surpreendam e, eventualmente, reflitam sobre a qualidade das conclusões a que tais premissas conduzem. Não tenho a esperança de que assumam a perspectiva que defendo, mas ficarei satisfeito se um ou outro puder discernir mais claramente o próprio modo de pensar.




    Em terceiro lugar, ao identificar os pressupostos filosóficos do pensamento majoritário, espero ajudar na qualidade do debate teórico contemporâneo, pois, em questões morais polêmicas, não é pouca coisa partir de premissas claramente percebidas. Assim, se não devo sonhar com a concordância, tenho elementos para esperar discordâncias mais leais e mais sinceras.




    Por fim, tenho a expectativa de ajudar os que não são especialistas em Direito de Família, incluindo aqueles que apenas iniciam os estudos jurídicos, a discernir o modo como compreendem o sentido mais profundo do casamento, para, em seguida, optar pela corrente majoritária ou pelo caminho alternativo que anuncio. Sim, pois, a simples demonstração de que há outras formas de pensar pode impedir adesões forçadas ao pensamento dominante, permitindo escolhas que se harmonizem com os valores mais profundos de cada membro da comunidade.




    Antes de começar, no entanto, preciso fazer algumas advertências.




    A primeira é que, sobretudo nos capítulos iniciais, utilizo amplamente o recurso da citação direta, bem mais do que tenho o costume de fazer, mas não imagino outra forma de ser leal com os autores criticados a não ser permitindo que se expressem em seus próprios termos.




    A segunda é que, podendo estudar casamento e união estável, visto que possuem tantos aspectos comuns, escolhi tratar apenas daquele, deixando de mencionar está, não porque lhes atribua graus distintos de dignidade, mas porque somente o casamento exige o tipo de acordo que se assemelha à formação dos contratos, enquanto a união estável se consolida a partir de um relacionamento que se prolonga no tempo.




    A terceira é que, podendo me ocupar da utilização indevida, nas relações familiares, de conceitos e normas de todo o Direito das Obrigações, decidi me ater, nesse momento, aos que se referem ao universo dos contratos, deixando de fora o campo da responsabilidade civil, embora acredite que fazem parte do mesmo fenômeno, por exemplo, a previsão de multa no pacto antenupcial, que indica o uso da lógica dos contratos, e a reparação de danos morais por quebra do dever de fidelidade, que revela a influência da responsabilidade civil.




    A quarta é que, ao longo do texto, utilizarei indistintamente as expressões cláusulas pessoais e cláusulas existenciais sempre que o objetivo for indicar, no pacto antenupcial, qualquer tipo de conteúdo que não se refira a regime de bens ou a outros temas relacionados ao patrimônio dos cônjuges.




    Assim, dadas as explicações iniciais, creio que estamos prontos para conhecer a famosa sentença de Belo Horizonte e, em seguida, discutir os pressupostos filosóficos do Direito de Família.




    




    

      

        	1 JUSTIÇA autoriza pacto antenupcial com multa de R$ 180 mil em caso de infidelidade. Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Belo Horizonte, 30 jan. 2023. Disponível em: https://www.tjmg.jus.br/portal-tjmg/noticias/justica-autoriza-pacto-antenupcial-com-multa-de-r-180-mil-em-caso-de-infidelidade. htm#:~:text=Um%20casal%20de%20Belo%20Horizonte,cl%C3 %A1usula%20de%20multa%20no%20contrato. Acesso em: 17 dez. 2024.



      


    


  




  

    1. 




    A HISTÓRIA DE UMA DECISÃO JUDICIAL 




    Nas próximas linhas, conheceremos a história da sentença que autorizou a inclusão de multa por infidelidade no pacto antenupcial.




    De início, reproduzo documentos, na íntegra ou parcialmente, incluindo a decisão judicial, com o objetivo de facilitar análises futuras. Em seguida, relato e comento as entrevistas que fiz com duas personagens centrais do episódio: a tabeliã que suscitou a dúvida e a juíza que a resolveu. O próximo passo é listar os argumentos utilizados tanto para defender quanto para criticar a tese de ampliação do escopo do pacto antenupcial. Depois, demonstro a repercussão do caso na imprensa brasileira. Por fim, apresento o desfecho inesperado da história.




    1.1. Os documentos




    Alguns documentos são essenciais para a compreensão do caso.




    O primeiro, redigido pela noiva e apresentado ao Cartório em nome dela e do noivo, cujos nomes serão omitidos, tem exatamente o seguinte conteúdo:




    Queremos colocar no contrato de casamento que se houver traição de infidelidade via de mão dupla o lado inocente deverá receber indenização de cento e oitenta mil reais pelo constrangimento e vergonha que possa passar aos olhos da sociedade.




    O Código Civil cita, no artigo 1.566 da parte que se refere ao direito de família, a fidelidade recíproca como um dos deveres de ambos os cônjuges.




    O mesmo Código define, na sua parte geral, artigo 186, que aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência comete ato ilícito, viola direito e causa dano à outrem.2




    O segundo foi redigido pela tabeliã Letícia Franco Maculan Assumpção, titular do Cartório do Registro Civil e Notas do Distrito de Barreiro, em Belo Horizonte, nos seguintes termos:




    Trata-se de pedido de lavratura de pacto antenupcial com inclusão de multa para o caso de traição. Esta Oficial entende não ser possível a inclusão da referida cláusula no pacto, que deve se restringir a tratar do REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES, na linha do que defendem Cristiano Chaves de Faria e Nelson Rosenvald: 




    “[...] o seu conteúdo é restrito, exclusivamente, à deliberação sobre os efeitos econômicos do matrimônio, sendo absolutamente vedado aos cônjuges dispor sobre os efeitos pessoais. Assim, será nula de pleno direito (CC, art. 166), não produzindo qualquer efeito jurídico, qualquer disposição que, exemplificativamente, libere um dos consortes de prestar assistência moral ou material ao outro ou mesmo exonere um dos esposos do dever de fidelidade ou de respeito à lealdade. Com isso, limita-se ao campo patrimonial a liberdade de estipulação conferida aos cônjuges, sendo impensável, entre nós, porque nulas de pleno direito, as disposições “hollywoodianas”, através das quais se exige, em pactos pré-nupciais, um número mínimo semanal de encontros sexuais ou são garantidas indenizações milionárias para a quebra de obrigações matrimoniais pessoais”.




    A doutrina está de acordo com a lei brasileira, que tanto limita o pacto ao regime de bens que incluiu suas disposições no Código Civil, TÍTULO II, Do Direito Patrimonial, SUBTÍTULO I, Do Regime de Bens entre os Cônjuges. 




    O entendimento desta Oficial é no sentido de que, no pacto antenupcial, somente devem ser tratadas questões patrimoniais também para proteger o direito à intimidade da pessoa humana, já que o pacto antenupcial é instrumento feito para ser público, para ser apresentado às pessoas com quem os cônjuges venham a negociar no futuro. Seria constrangedor que outras pessoas pudessem ter acesso a esse tipo de questão, tão íntima, relacionada a traições. 




    Caso os interessados não se conformem com a negativa, é possível solicitar a remessa de dúvida para o Juízo da Vara de Registros Públicos.3




    A obra citada pela tabeliã é a segunda edição do manual de Direito de Família de Cristiano Chaves de Faria e Nelson Rosenvald, publicada em 2010, que, como veremos, não corresponde ao pensamento mais recente dos autores.4




    Do terceiro documento, assinado por Luís Eduardo Telles Benzi, promotor de justiça, em que se justifica a desnecessidade de apresentar parecer de mérito, consta o seguinte trecho:




    In casu, verifica-se que as partes são maiores e capazes, estando devidamente representadas, não se observando nenhum interesse público, social ou de incapaz em discussão nesta ação.5




    Do quarto documento, que é a sentença prolatada pela juíza Maria Luiza de Andrade Rangel Pires, da Vara de Registros Públicos da Comarca de Belo Horizonte, transcrevemos a fundamentação e a parte principal do dispositivo:




    Na forma do art. 198 da Lei nº 6.015/73 (Lei de Registros Públicos – LRP), não havendo concordância com as exigências feitas pelo Oficial, o interessado poderá requerer àquele a remessa do título ao juízo para dirimir a dúvida.




    Tem-se dos autos que as partes interessadas ingressaram perante o Cartório de Registro Civil e Notas do Barreiro com procedimento de habilitação de casamento e, diante da opção pelo regime de separação de bens, requereram a lavratura de pacto antenupcial, o qual, entretanto, teve parte do conteúdo rejeitado pela Tabeliã, posto que estranho ao aspecto patrimonial, tendo ela sustentado que referido instrumento “deve se restringir a tratar do REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES”.




    “In casu”, pretende o casal a inclusão de cláusula que prevê multa para o caso de traição por quaisquer dos cônjuges.




    A questão da possibilidade de tal inclusão é bastante controvertida e tem suscitado discussões no meio doutrinário, parecendo-me mais adequada, a par dos substanciosos argumentos apresentados pela zelosa Tabeliã, a posição daqueles que a admitem.




    É que o pacto possui natureza de negócio jurídico, de modo que, embora seu conteúdo primordial seja mesmo patrimonial, acerca do regime de bens adotado pelo casal, nada obsta que possam os nubentes também, no referido instrumento, estabelecer ajustes extrapatrimoniais, desde que não contrários à legislação brasileira.




    Nesse sentido, Maria Berenice Dias (Manual de Direito das Famílias, 11ª edição, São Paulo, 2016, p. 314), sustenta a inexistência de impedimento para que os nubentes determinem, também, questões de natureza não patrimonial, porquanto o exercício da autonomia privada das partes encontraria limitação apenas na lei.




    No mesmo sentido, Rodrigo da Cunha Pereira, Presidente do IBDFAM, no artigo publicado em 17/10/22, sob o título “Cláusulas existenciais em pactos antenupciais e contratos em direito de família – o ‘debitum’ e o crédito conjugal”, pontuou que, “com o realce e a valorização da autonomia privada, começam a fazer parte de nossa realidade jurídica, as cláusulas existenciais nos pactos antenupciais, como já acontece em outros países (sic). Se tais cláusulas não ferem a ordem pública, elas terão validade e eficácia.”




    Ainda a corroborar tal posição, tem-se o enunciado 635 da VIII Jornada de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal: “O pacto antenupcial e o contrato de convivência podem conter cláusulas existenciais, desde que estas não violem os princípios da dignidade humana, da igualdade entre os cônjuges e da solidariedade familiar.”




    Nesse contexto, o pacto antenupcial deve observar as balizas impostas pelo art. 104 do Código Civil, quais sejam, a de ter partes capazes, objeto lícito e forma legal.




    Ora, a pretensão do casal de fixar multa para o caso de infidelidade, embora para muitos soe estranha, porque já se inicia uma relação pontuada na desconfiança mútua, é fruto da liberdade que os nubentes têm de regular como se dará a relação deles, certo que o dever de fidelidade já está previsto no Código Civil Brasileiro, servindo a referida cláusula penal, nesse contexto, para reforçar o cumprimento do referido dever.




    Necessário registrar, ainda, a autonomia das partes e a mínima intervenção do Poder Público na esfera privada, de modo que o pacto antenupcial, como instrumento fruto da deliberação conjunta dos nubentes e de tal autonomia privada, presta-se para o casal escolher o que melhor se adequa para a vida que escolheram levar a dois.




    Assim é que, com tais considerações, JULGO IMPROCEDENTE A DÚVIDA SUSCITADA, autorizando a lavratura do pacto antenupcial com a cláusula penal pretendida pelos nubentes.6




    1.2. As personagens




    Em janeiro de 2025, na sede do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, conversei com Maria Luiza de Andrade Rangel Pires, que atua ali como juíza convocada e a quem se deve a decisão judicial que colocou em destaque a multa por infidelidade. Ao me receber, na porta do gabinete, com sorriso no rosto, fez questão de dizer que alguns de seus estagiários estudam na UFMG e, de fato, ao passar pelo espaço de trabalho compartilhado, muitos acenaram de onde estavam, e outros vieram me cumprimentar. Em seguida, já acomodados em assentos confortáveis, servidos de água e cafezinho, iniciamos a conversa sobre a famosa decisão de 2023.




    Também em janeiro de 2025, por videoconferência, falei com Letícia Franco Maculan Assumpção, titular do Cartório do Registro Civil e Notas do Distrito de Barreiro, em Belo Horizonte, que me recebeu com imensa cordialidade, acomodada em sua bonita mesa de trabalho, tendo atrás de si a estante repleta de livros. Foi ela a responsável por suscitar a dúvida que originou a decisão judicial, daí meu interesse em ouvi-la.




    De início, Maria Luiza comentou que não esperava tamanha repercussão. Há muito tempo na Vara de Registros Públicos, acostumada com a rotina da magistratura, pensou que seria uma sentença igual a tantas outras, mas logo os colegas começaram a cumprimentá-la, e a imprensa não parava de pedir entrevistas, sem falar na empolgação dos estagiários e assessores. Em suas palavras: “Eu não esperava jamais; pra mim, era a situação de um casal, simples, como qualquer outra”. Era a primeira vez que a magistrada recebia um pedido desses.




    E do outro lado, no Cartório, também era a primeira vez que um casal insistia tanto numa cláusula desse tipo, de modo que Letícia ou aceitava ou suscitava a dúvida. Ela explicou a situação nos seguintes termos:




    Eu fiz o concurso em 2003, assumi o Cartório em 2007 e só fui fazer agora esse primeiro pacto com multa por traição. Então, demorou. Foram muitos anos sem fazer, mas é porque eu sempre desincentivava. Quando o pessoal pedia, eu já falava: “ah eu nem acho que isso é cabível… pensa bem, isso aí vai ficar constrangedor para vocês”. Eu só falava assim, e nenhuma noiva tinha pedido para suscitar dúvida, só essa que pediu, e acaba que eu já pensava que ia dar uma boa discussão, entendeu?




    E o motivo que levava a tabeliã a desestimular esse tipo de iniciativa era principalmente o de proteger a intimidade dos noivos, uma vez que o pacto antenupcial pode ser conhecido por qualquer pessoa, e o Cartório está obrigado a fornecer cópia a quem o solicitar. Em suas palavras:




    Eu foquei na preservação da intimidade mesmo, sabe? Porque, hoje em dia, em que a gente está nesse mundo da internet e tudo mais, imagina o quanto você pode ser exposto! Pode cair um pacto desses na internet e ser ridicularizado. Assim, a gente tem de pensar nas repercussões de algo que a gente está praticando, né? E eu penso que isso é muito constrangedor. Imagina, fico pensando toda vez que a pessoa vai fazer uma compra e venda, vão pedir lá o pacto. E eu analisaria o pacto direitinho para verificar se esse imóvel é de quem, se esse imóvel precisa da anuência do cônjuge. Aí, bem no meio do texto, tem lá a multa por infidelidade?




    Além desse motivo, a recusa também está amparada no modo como ela percebe o pacto antenupcial:




    Na verdade, eu seguia a corrente do Cristiano Chaves e do Nelson Rosenvald, que eles defendem, e eu concordo com eles, que o pacto é o estatuto que disciplina os interesses econômicos, ativos e passivos, de um casamento. Então, é só para questão econômica.




    Por outro lado, na Vara de Registros Públicos, depois do impacto de receber um pedido tão diferente, Maria Luiza reagiu assim:




    Mas aí comecei a me perguntar: por que não? Por que não possibilitar que as partes ajustem antes algumas coisas que possam dar errado no casamento, ao invés de discutir isso depois? Porque a mulher, depois, vamos imaginar, se a mulher foi traída, ela pode entrar com uma ação de indenização, e vai discutir isso, se pode ter indenização, se não pode, enfim. Pensei: e se algumas coisas pudessem ser ajustadas antes? Por que não? A Letícia ficou muito restrita a isso: “Não, porque o pacto tem que ser só para questões atinentes aos bens”. E eu falei: “Mas não é. Onde está escrito isso? É um negócio jurídico”.




    Com esse pensamento principal, a decisão foi tomada, e, como sabemos, a cláusula de multa por infidelidade, no valor de R$180.000,00, foi incluída.




    Logo em seguida, com a enorme repercussão do caso na imprensa, a Vara de Registros Públicos recebeu outra ação judicial, proposta diretamente pelos noivos, com pedido de inclusão de cláusulas pessoais. No entanto, ao comentar esse segundo caso, Maria Luiza começou com o seguinte registro:




    Eu nunca vi nada mais absurdo na vida. Talvez eles ficaram sabendo do precedente, só que era uma situação que difere daquele caso, pois lá eu entendia que o que eles estavam ajustando tinha previsão, né? Não era ilícito. Não estavam trazendo nada de ilegal. Mas, nesse outro, era uma coisa absolutamente surreal.




    Tratava-se de casamento já realizado, feito por procuração, para o qual os cônjuges solicitavam a aprovação de uma série de regras, mas todas, sem exceção, beneficiando apenas um deles, mais especificamente a mulher, em detrimento do outro, o marido.




    Entre outras coisas, estava previsto que, havendo divórcio, e sendo a culpa do marido, todos os bens ficariam com a esposa. Do mesmo modo, havendo traição ou qualquer tipo de violência, praticadas pelo marido, a mulher deveria ser indenizada em determinada quantia. Mas era sempre a favor de apenas um deles. E todos os valores eram muito significativos. Na expressão da magistrada, “eram milhões e tal”.




    Como medida de zelo, Maria Luiza determinou o agendamento de audiência, com o objetivo de ouvir os interessados e compreender o contexto daqueles pedidos, mas, quando a data estava próxima, o casal pediu para adiar, o que a impossibilitou de acompanhar o desfecho da história, visto que passou a servir como juíza convocada no Tribunal de Justiça.




    No entanto, a experiência gerou reflexão, como se pode perceber no seguinte comentário da magistrada:




    Apesar de ter tomado a decisão de autorizar a multa, ela foi única e isolada, com uma cláusula específica. Isso não quer dizer que eu ache que tem que ser expandido. Tem que ter cuidado. Penso que abrir o pacto para qualquer tipo de ajuste potencializa os problemas. Essa abertura pode aumentar a judicialização, lá na frente, de situações que, às vezes, nem comportariam discussão. Acho que só vale para um ponto ou outro em que o casal tenha alguma preocupação. Tem que ter um limite para isso. Não pode ser qualquer coisa.




    Enquanto isso, no Cartório, a procura por esse tipo de cláusula aumentou sensivelmente. De acordo com a tabeliã, desde a decisão de 2023, já foram redigidos mais de dez pactos antenupciais com inclusão de multa por infidelidade, além de outras semelhantes. Em suas palavras:




    Ultimamente, eu tenho feito bastante. Já que tem a decisão da Vara de Registros Públicos, a gente tem incluído as famosas multas por traição, sabe? Como foi parar na mídia, aí o povo começa a discutir isso e tal. Então, assim, começou a ter bastante procura. E olha que o pacto antenupcial aqui, às vezes, é só por causa disso. Às vezes, nem é para decidir regime de bens. É só pra colocar a multa, acredita? 




    O movimento, no entanto, não deixa de causar preocupação, pois, como salienta Letícia, “o céu é o limite da criatividade”, e as pessoas começam a imaginar cláusulas cada vez mais inusitadas. Daí a sua reflexão: “Qual é o limite? O que você pode colocar? É complicado, né? Mas vamos ver o que é que vem por aí”.




    1.3. Os argumentos




    Dos argumentos apresentados, uns são contrários, e outros, favoráveis à ideia de admitir a cláusula de multa por infidelidade.




    Entre os argumentos contrários, é preciso começar com o que forneceu a base da recusa da tabeliã, conforme ela indicou na nota devolutiva. Trata-se da noção de que o conteúdo do pacto antenupcial se restringe ao regime de bens. Em sua opinião, isso tem a ver com o fato de a matéria vir disciplinada, no Código Civil, no título que cuida do “Direito Patrimonial”, mais especificamente no subtítulo dedicado ao “Regime de Bens entre os Cônjuges”.




    A conclusão também se apoia nas lições de Cristiano Chaves de Faria e Nelson Rosenvald, que a tabeliã faz questão de citar, utilizando, para tanto, a segunda edição do manual de Direito de Família, publicada em 2010. Na entrevista, inclusive, ela menciona que segue a corrente doutrinária defendida por esses autores.




    O segundo argumento contrário, também mencionado pela tabeliã na nota devolutiva e retomado na entrevista, baseia-se na privacidade dos cônjuges, uma vez que as cláusulas pessoais, inseridas no pacto antenupcial, podem se tornar conhecidas de qualquer pessoa.




    Dos argumentos favoráveis, o primeiro já se encontra sugerido nas justificativas apresentadas pelos noivos. Trata-se de imaginar a multa como simples reforço do dever de fidelidade, previsto em lei, mais especificamente no artigo 1.566 do Código Civil.




    Na sentença, a juíza também frisou que “o dever de fidelidade já está previsto no Código Civil Brasileiro, servindo a referida cláusula penal, nesse contexto, para reforçar o cumprimento do referido dever”.




    O segundo, que foi a base da sentença, é que o ordenamento jurídico não proíbe a inclusão desse tipo de cláusula no pacto antenupcial. Na expressão da magistrada, “nada obsta” que os nubentes também o utilizem para “estabelecer ajustes extrapatrimoniais”. Em apoio da tese, cita dois autores, Maria Berenice Dias e Rodrigo da Cunha Pereira, além de um dos enunciados das Jornadas de Direito Civil, o 635, aprovado na edição de 2018.




    O terceiro consiste na obrigação que tem o Poder Público de somente realizar intervenções mínimas na esfera privada das pessoas, deixando que exerçam sua autonomia e decidam como querem levar a vida.




    Um pouco mais adiante, analisaremos esses e outros argumentos.




    Antes de prosseguir, no entanto, é preciso registrar que, na história da famosa decisão judicial, há um outro tipo de argumento, nem diretamente a favor, nem diretamente contra a multa por infidelidade, cuja importância não pode ser desprezada. Trata-se da fala do Promotor de Justiça, segundo a qual a inclusão desse tipo de regra não tem relevância pública ou social, mas é algo que interessa apenas às partes.




    Ora, dizer isso é próprio de quem vê o casamento como assunto exclusivamente privado e, portanto, apto a receber a forma que os participantes preferirem, sem o incômodo de limites impostos pelo ordenamento jurídico. Ao se abster de opinar sobre o conteúdo da cláusula proposta, dizendo que as partes são maiores e capazes, fica subentendida a ideia de que elas poderiam incluir não apenas a multa por infidelidade, mas qualquer tipo de conteúdo. Trata-se, portanto, de argumento que acaba apoiando a expansão do escopo dos pactos antenupciais.




    1.4. A repercussão




    A sentença foi proferida numa quinta-feira, dia 26 de janeiro de 2023, às 16h40.




    Na segunda-feira, 30 de janeiro de 2023, o sítio eletrônico do Tribunal de Justiça de Minas Gerais publicou reportagem sobre o assunto.7




    No mesmo dia, o sítio eletrônico do IBDFAM replicou a informação e, na matéria, registrou o seguinte comentário de Marília Pedroso Xavier:




    A decisão de Minas Gerais é paradigmática e tem reverberado bastante. Sua importância ganha sentido no fato de que é cada vez mais comum nos escritórios de advocacia recebermos clientes que, efetivamente, desejam inserir cláusulas de caráter existencial em pactos antenupciais e isso sempre foi algo bastante controverso.




    Nos dias que se seguiram, a sentença teve ampla repercussão na imprensa. Assim, por exemplo, entre os jornais brasileiros de grande circulação, apareceram reportagens no Estado de São Paulo8 e na Folha de São Paulo.9 E nos maiores portais de notícia, em G1,10 UOL,11 Consultor Jurídico,12 Migalhas13, JOTA14, JusBrasil15 e Metrópoles16.O fato também foi relatado em veículos de abrangência regional, atingindo locais tão diversos quanto São Paulo,17 Rio de Janeiro,18 Brasília,19 Ceará,20 Rio Grande do Sul21, Pará,22 Mato Grosso23 e Amazonas24




    1.5. O desfecho inesperado




    Desde o momento em que tive notícia do caso, fiquei curioso sobre o que teria acontecido nos bastidores. A curiosidade foi satisfeita, em parte, ao entrevistar Letícia, a tabeliã que se recusou a redigir a cláusula e deu início ao procedimento de dúvida, e Maria Luiza, a magistrada que autorizou a inovação. Mas a grande surpresa veio um pouco depois. Quando solicitei ao Cartório a cópia do pacto antenupcial, a resposta foi a de que não havia pacto antenupcial feito por aquelas pessoas cujos nomes eu informara. Com a ajuda da tabeliã, descobrimos que, ao receber a notícia da decisão favorável, os noivos não responderam. Em seguida, ao fazer a busca sobre o registro do casamento de ambos, o resultado foi negativo. Eles não se casaram.




    1.6. Conclusões parciais




    Da história da famosa sentença de 2023, é possível concluir que:




    1. Entre os argumentos contrários à inclusão de multa por infidelidade no pacto antenupcial, está o argumento topográfico, segundo o qual não se deve fazê-lo porque a disciplina do tema, no Código Civil, está na parte destinada ao estatuto patrimonial das relações familiares;




    2. Entre os argumentos contrários, também se pode mencionar a proteção da privacidade, uma vez que, sendo feito por meio de escritura pública, o conteúdo do pacto antenupcial fica à disposição de todas as pessoas;




    3. Entre os argumentos favoráveis à inclusão de multa por infidelidade no pacto antenupcial, aparece o da ausência de vedação legal;




    4. Entre os argumentos favoráveis, também está a alegação de que o dever de fidelidade tem previsão legal, sendo que a multa visa apenas reforçá-lo;




    5. Entre os argumentos favoráveis, ainda se encontra a ideia de que, ao Estado, somente é permitido realizar intervenções mínimas na esfera privada das pessoas;




    6. Entre os argumentos que acabam apoiando a tese, está a afirmação de que o conteúdo dos pactos antenupciais não tem relevância pública, mas interessa apenas aos noivos.




    No próximo capítulo, o objetivo é investigar se a decisão de 2023 é um caso isolado ou se, ao contrário, está inserida num contexto mais amplo de aceitação das cláusulas pessoais no pacto antenupcial.
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